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                   Rio Grande do Sul

        Câmara Municipal de Vereadores

                      São Jerônimo.

                                                                             ATA N.º 40/2017
Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de 2017, às 20 horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo em Sessão Ordinária, sob a Presidência da Vereadora Elisa Mara. Logo após a instalação da mesma, certificado o número legal que registrou a assinatura de todos Vereadores. Em discussão e votação a ata da sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade. Então passou-se a leitura das correspondências recebidas: 1 -   OF. GP. Nº 338/2017 - Prefeitura Municipal. 2 - OF.GP.Nº 349/2017 - Prefeitura Municipal. 3 - OF.GP.Nº 353/2017 - Prefeitura Municipal. 4 - OF.GP.Nº 354/2017 - Prefeitura Municipal. 5 - Ofício S/Nº do Lar do Peregrino. 6 - Ofício S/Nº Capela Nossa Senhora de Fátima.7 - Requerimento da Tribuna Popular Srª Maria Nazaré Ruch - Capela Nossa Senhora de Fátima. ORDEM DO DIA: Proposições dos Seguintes Vereadores: Ver. Amaro: 01 - O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar que a Mesa Diretora, convide o Secretário de Saúde do Município, o senhor Ederson Pizio Lopes, para reunião nesta casa Legislativa, para falar referente a pasta da Secretaria de Saúde. Aprovada por  06 votos a favor e 04 contra dos Vereadores Valmir, Artur, João Carlos e Filipe Almeida.02 -O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar que a Mesa Diretora, convide o Diretor-Presidente da Corsan (Companhia Riograndense de Saneamento) o senhor Flávio Ferreira Presser e o Gerente da Corsan do Município, o senhor Paulo César Lucas da Rosa, para uma reunião nesta casa, para falar sobre as obras realizadas pela corsan no município. Justificativa: Sobre as obras inacabáveis, que deu início e não teve termino. Aprovada por 08 votos a favor e 02 contra dos Vereadores Gilnei e João Ramos.Ver.Artur: 01 - O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao Executivo através da Secretaria de Obras que faça a poda das árvores na rua Avenida Maurício Cardoso em frente ao anexo da escola Arno Pretzel. Justificativa: os galhos das árvores pegam nos fios das residências e também fazendo com que os galhos balancem os postes.Aprovada por unanimidade.Ver. Jair: 01 - O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar a Mesa Diretora para agendar uma reunião com o Diretor do Hospital de São Jerônimo o Sr. João Batista Pozza, o Diretor Médico Sr. Willy Partel e o Secretário de Saúde Sr. Ederson Pizzio Lopes.Justificativa: Assunto: Atendimento médico e a demora deste atendimento, gerando descontentamento e revolta das pessoas. Aprovada por unanimidade.Ver.Bagana: 01 - O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo, que envie Projeto de Lei para esta Casa concedendo Título de Cidadão Jeronimense ao Senhor Wanderley Gugel. Aprovada por unanimidade.Vereador Rodrigo e João Ramos: 01 - Os Vereadores que esta subscrevem, requerem após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo, no sentido de REITERAR pedido feito através da proposição protocolada sob n°369/2017, aprovada nesta egrégia Casa legislativa no dia 18/09/2017 para que seja Instalada a iluminação com refletores no entorno da pista de Skate (situada ao lado do ginásio municipal de esportes Plácido Cunda dos Santos), e a colocação de uma torneira com água potável nas proximidades da pista, para que os munícipes, em especial os que já utilizam o espaço para a prática de esportes, possam fazer uso também a noite com maior segurança e conforto. Aproveito para acrescentar ainda, para que sejam realizadas melhorias na tabela e cesta de basquete (que encontra-se deteriorada e oferecendo risco), e para atenuar o desnível de altura entre a pista de skate e solo do terreno.Justificativa: A prática regular de exercícios físicos acompanha-se de benefícios que se manifestam sob a os aspectos do organismo. Do ponto de vista músculo esquelético, auxilia na melhora da força e do tônus muscular e da flexibilidade, fortalecimento dos ossos e das articulações, reduz os riscos de morte prematura. Além de desenvolver e fortalecer uma forte inclusão social, onde desperta nos jovens importantes valores cultural. Aprovada por unanimidade.Vereador Filipe Almeida, Filipe Ramos e Gilnei Ventura: 01 - Os Vereadores que esta subscrevem, requerem após ouvido Plenário, nos termos regimentais, solicitar ao Poder Executivo que seja adquirida e instalada por esta municipalidade um USINA DE ASFALTO FRIO, observada a legislação vigente, a fim de pavimentar vias, recapeamentos emergenciais, e recuperação de vias (tapa buraco), reduzir custos na aquisição de matéria-prima e agilizar os atendimentos à população são as principais vantagens para municípios que produzem seus materiais para pavimentação asfáltica. Justificativa Escrita e Oral: A nova ordem mundial vem se caracterizando por grandes mudanças tecnológicas e sociais, nesse cenário as organizações estão procurando otimizar seus recursos e maximizar seus resultados. A utilização de sistemas de custeio adequados às atividades praticadas tornou-se uma ferramenta relevante ao processo administrativo. Este instrumento, além de proporcionar o custo real da produção, possibilita manter o controle dos recursos alocados. A compra da usina será uma iniciativa para ganhar, em especial, agilidade na execução de serviços de pavimentação. Com o equipamento, instalado e em funcionamento, o município não terá mais que fazer licitações para os recapeamentos (vantagem especialmente crítica em casos de obras emergenciais) e tampouco depender de fornecedores do produto final. Aprovada por 09 votos a favor e 01 contra do Vereador Amaro.Vereadores Rodrigo, Gilnei, Filipe Ramos e Filipe Almeida: 01 - Os Vereadores que esta subscrevem, requerem após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo, que disponibilize nas ambulâncias municipais um aparelho desfibrilador cardíaco, acompanhado de um profissional da saúde (enfermeiro, socorrista) conforme parecer normativo Nº 002/2017 datado no dia 6 de Fevereiro de 2017, do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, em seu art. 70, II, §2º c/c art. 72, e conforme deliberado na 485ª ROP, aprova e atribui força normativa ao Parecer de Relator nº 26/2016, exarado nos autos do PAD nº 821/2016, assinada pelo MANOEL CARLOS NERI DA SILVA Presidente do Cofen.Justificativa: O desfibrilador cardíaco é usado para salvar pessoas que sofrem uma parada cardíaca. O aparelho emite choques elétricos, que fazem com que o coração volte a funcionar corretamente. Tornando essencial em situações de emergência, visto que a cada minuto que um paciente fica sem ser reanimado, perde-se 7% das chances de ser salvo, segundo o cardiologista Enrique Pachon, do Hcor (Hospital do Coração, de São Paulo). Depois de 10 minutos, as chances caem 70%. Com a identificação imediata da arritmia e a desfibrilação precoce, aumentam-se as chances de salvar o paciente. Considerando a vasta extensão territorial de nosso município e a importância do atendimento rápido, o aparelho desfibrilador cardíaco pode significar a vida do paciente. Aprovada por 09 votos a favor e 01 contra do Vereador Amaro Azevedo.Em discussão e votação Regime de Urgência do Projeto de Lei nº 95/2017 - Concessão de vale alimentação aos servidores municipais. Em discussão e votação Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo: Projeto de Lei nº 93/2017 - Dispõe sobre a criação do abrigo Municipal que atenderá crianças e adolescentes em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Aprovada por unanimidade.GRANDE EXPEDIENTE: Usou da Tribuna Popular a Srª Maria Nazaré Ruch - Capela Nossa Senhora de Fátima. Usaram da Tribuna os seguintes Vereadores: Não houve tribuna neste dia. Existe nesta Casa arquivado gravação na íntegra da Sessão Ordinária do dia 27 de novembro do corrente ano. Nada mais havendo a tratar determinou o Senhor Presidente que fosse encerrada a reunião e digitada a presente ata.

                                                                                                                           Plenário, 27 de novembro 2017.      

                   Elisa Mara Rocke de Souza                                                        Rodrigo D. Marcolin                            
                             Presidente                                                                                     1º Secretário

            Rua: Osvaldo Aranha, 175 – Fone (Fax): (51) 3651 1811/1195 – E-mail: cmsaojeronimo@terra.com.br

CNPJ: 90.893.439/0001-83 – CEP.: 96700-000 – São Jerônimo – RS.
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